
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ – ES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO N.º  6.160/2022

DISPÕE  SOBRE  ELIMINAÇÃO  DE
CANDIDATOS 

O Prefeito Municipal de São Roque do Canaã, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas  atribuições  legais  conferidas  pelo  art.  57,  inciso  VIII,  da  Lei  Orgânica  Municipal;  e
considerando:

a) o disposto no  Edital de Concurso Público n.º 002/2020, aprovado pelo Decreto
n.º  4.545, de 11 de março de 2020; cujo resultado final foi homologado pelo Decreto n.º 4.960
de 03 de dezembro de 2020;

b) o disposto nos Decretos de nomeações n. 6.144/2022;

c) o disposto nos Decretos de convocações n. 6.147/2022;

d) os processos administrativos números: 004137/2022.

DECRETA:

Art. 1º. Fica eliminado do concurso público edital 002/2020 (decreto 4.545/2020)
o candidato a seguir relacionado:

Nome do candidato Nº Inscr. Clas. Cargo
Eduardo Rafaski Polese 0200176 2º Técnico em Processamento de dados

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  06 de dezembro de 2022
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